
 

 

EMENDA ADITIVA À MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº 2687/2021. 

 

Os Vereadores abaixo subscritos, com assento nesta Câmara Municipal, apresentam 

Emenda à Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei do Executivo nº 2692, de 11 de março de 2021. 

 

Inclui o § 7º no art. 2º com a seguinte redação: 

 

§ 7º As edificações já existentes terão o prazo de 2 (dois) anos para se 

adequarem ao disposto no presente artigo. 

  

Câmara Municipal de Salto do Jacuí, 22 de abril de 2021. 
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